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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.227/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de 
MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora, MARTHA MARIA TORRES SOARES GOULART, Matrícula 1726, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

para a SAD/Secretaria de Estado de Administração, com ônus para origem, mediante reembolso efetuado pelo órgão cessionário no  mês 
subsequente, conforme planilha constando o valor, mês e nome do servidor, acompanhada da comprovação de pagamento, no período de 
01/01/2026 a 31/12/2027, em conformidade com o Ofício nº 41220/2025/GCL de 27/11/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.228/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua nº 01, de 02/01/2025, firmado entre o M unicípio de 
Aquidauana/MS e o Município de Anastácio/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora, VERONICE APARECIDA TERRA, matrícula 54.683, Professor(a), do 1º/5º Ano, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para a Prefeitura Municipal de Anastácio/MS, sem ônus para origem, devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento 
e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, no período de 01/01/2026 a 31/12/2026, em conformidade com a CI nº 

211/2025/NPCRH/SEMED de 09 de dezembro de 2025.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

   Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA    N.º   1.229/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua nº 2, de 03 de janeiro de 2022,  

R E S O L V E: 

Ficam cedidos em permuta para a Prefeitura Municipal de Anastácio, os servidores públicos municipais abaixo especificados, no  período de 
01/01/2026 a 31/12/2026, em conformidade com as CIs nº 210/2025/NPCRH/SEMED de 09 de dezembro de 2025. 

AQUIDAUANA - MS ANASTÁCIO - MS 

Bruna de Oliveira Lopes - Matrícula nº 54079 Aline Mello Arévalo - Matrícula nº 500649202 

Daniela Aparecida da Silva Mendes Arruda - Matrícula 51935 Luciene Pereira Dias - Matrícula nº 9622 

Veronice Aparecida Terra - Matrícula nº 13895 Ester Núbia Aparecida Cabral - Matrícula nº 5006325/1 

João Batista de Carvalho Nogueira - Matrícula 381 Ana Fábia Damasceno Silva Brunet - Matrícula n° 9598 

Raquel Machuca de Andrade Delgado- Matrícula nº 2288 Lia Adriana Lima Celestino Mesquita nº 9525 

Rosa Maria Velasquez - Matrícula nº 54684 Gleice Keli dos Santos Nantes Nascimento - Matrícula nº 9623 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2023. 

MAURO LUIZ BATISTA  

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.230/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados na Secretaria Municipal de Educação, dos respectivos cargos de provimento em 
comissão, com validade a partir de 02/01/2026, em conformidade com a CI nº 209/2025/NPCRH/SEMED de 05/12/2025: 

- CARLOS HENRIQUE LUIZ BORGES, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Visconde de Taunay, Símbolo 

CPM-1.  

- CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS MAHMUD, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Cel. Antônio 
Trindade, Símbolo CPM-1.  

- JOELMA VILAS BOAS RÉGIS, do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da EM Prof. Luiz Mongelli, Símbolo CPM-1.  

- LOIVA LENIR PILGER, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Erso Gomes, Símbolo CPM-1.  

- LUCIANE LARSON TOMICHAS DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica do CMEI Marisa Nogueira 

Rosa Scaff, Símbolo CPM-1.  

- RENATA DE BRITTO DA CUNHA, do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do CMEI Dona Mafalda, Símbolo CPM-1.  

- SILMARA FONTANA DE ALMEIDA, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM Ada Moreira Barros, Símbolo 

CPM-1.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 021/2025 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE, inscrita no 
CNPJ sob o n°15.465.529/0001-58. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Fomento da Liga esportiva Aquidauanense, apoio na participação no evento esportivo de 
Campeonato Amador de Futebol, com o objetivo de atender os jovens ociosos e vulneráveis desta cidade e adjacentes, premiando os atletas 
com destaques na competição. 

AMPARO LEGAL: Este instrumento é firmado com fundamento no art. 12 da Lei Federal n. 4.320, de 17.3.1964, lei Federal 14.133/2021, lei 
Federal nº 13.019/2014, e na Lei Municipal nº 3.043/2025, conforme prerrogativa discricionária gizada no art. 30 da Constituição Federal, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Fomento é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária. 

ÓRGÃO: 34  

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL  

FUNCIONAL: 27.812.221.2.190 - Manutenção das atividades do Desporto  

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.410000 - Contribuições 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2026.  

Assinam: 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal – Concedente 

Mauro Marino de Oliveira – Secretário de Cultura e Turismo – Concedente 

Adriano da Silva Rodrigues - Presidente da Liga Esportiva Aquidauanense 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 022/2025 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE, inscrita no 
CNPJ sob o n°15.465.529/0001-58. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Fomento da Liga esportiva Aquidauanense, apoio na participação no evento esportivo de 
Campeonato Interno do bairro Nova Aquidauana, com o objetivo de atender os jovens ociosos e vulneráveis desta cidade e adjacentes, 
premiando os atletas com destaques na competição. 

AMPARO LEGAL: Este instrumento é firmado com fundamento no art. 12 da Lei Federal n. 4.320, de 17.3.1964, lei Federal 14.133/2021, lei 

Federal nº 13.019/2014, e na Lei Municipal nº 3.042/2025, conforme prerrogativa discricionária gizada no art. 30 da Constituição Federal, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Fomento é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária. 

ÓRGÃO: 34  

Unidade: 001 — Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL  

FUNCIONAL: 27.812.221.2.190 - Manutenção das atividades do Desporto  

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.410000 - Contribuições 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2026.  

Assinam: 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal – Concedente 

Mauro Marino de Oliveira – Secretário de Cultura e Turismo – Concedente 

Adriano da Silva Rodrigues - Presidente da Liga Esportiva Aquidauanense 
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SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO nº 04/2023 

INEXIGIBILIDADE nº 31/2022 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município 

de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 04/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de 

atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta 
resolução delegar a Servidora Aline Arce Vilazante com o CPF XXX.269.871-XX para substituir o servidor Matheus Pelegrini Batista, CPF nº 
XXX.483.188-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2025. 

_________________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________________ 

Aline Arce Vilazante  

Fiscal do Contrato 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.989/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.12.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): CECILIA SILVA TOMICHA GAMARRA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E CECILIA SILVA TOMICHA GAMARRA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº  158/2022 

DATA DO DISTRATO: 01.12.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ANA LUIZA DA SILVA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E ANA LUIZA DA SILVA. 

CONVOCAÇÕES  
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DESPACHO  
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 155/2025 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor público Márcio Jarbas Vicente 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo 2024/2025, 

que serão usufruídos integralmente no período de 05/01/2026 a 03/02/2026. 

Art. 2º. CONCEDER à servidora pública Ana Maria de Souza 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo 2024/2025, 
que serão usufruídos integralmente no período de 05/01/2026 a 03/02/2026. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

PORTARIA N° 156/2025 

CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE A SERVIDOR PÚBLICO. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor Ulysses Alves Cabral Cavalcante de Souza, Gestor de Tecnologia da Informação do Quadro de Pessoal Efetivo 
deste Poder Legislativo Municipal, adicional de 5% (cinco por cento) de incentivo a capacitação por escolaridade sobre o salário, referente à 

conclusão do curso de Pós Graduação Lato Sensu em MBA em Segurança da Informação, conforme comprovação nos autos do Requerimento nº 
043/2025, de 06 de junho de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos remuneratórios a partir do mês de dezembro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de dezembro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 


		2025-12-15T09:49:06-0400
	MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO:60077662172


		2025-12-15T09:50:19-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




